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sAoFAANãséo RO PIAUI ESTADO DO PIAUÍ 
t>:: PREFEITURA MUNICIPA DE SÃO FRANCISCO DO PIA1-m f 

GABINETE DO PREFEITO 

~~ 

PORTARIA/GAB N.0 055/ 2020 DE 1 O DE MARÇO DE 2020. 

Nomeia ocupante para cargo em 
com/suo de Diretor de 
Departamento de Trabalho Renda 
e Cidadania e dét outras 
provldiH1cias. 

o PREFEITO DO MUNICÍPI DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições leg ais , com base no art . 62 , Inciso VI ele art. 87, 
Inciso li , allnea "d ", da Lei Orgânica M n ic ipal , 

RES LVE: 

Art . 1° - NOMEAR a Srn. NOÉLI BARBOSA PRAÇA PONTE, CPF n• 
026.411 .603-10, para o cargo e m comiss o de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
TRABALHO RENDA E CIDADANIA 1ª e s trutura da sec retaria Mun icipal de 
Assistê nc ia S ocial nos termos da lei Mu lc lpal n• 475/201 3 de 19 de fevere iro de 
20 13 da e strutu ra organizaciona l da prefei ura Mun ic ipal de S ã o Francisco do P iaul. 

Art. 2" - A p re s ente Portaria entra em igor a partir da publ icaçã o , retroagindo 
seus efeitos a 02 de março de 2020. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Fr•ncisco do P iaul. em 10 de março de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-S~-

N u m erada, registrada e publicada presente Portaria, no mural d a P refeitura 
Municipal de s ao Francisco do Piau l , aos de dias do mês de março do ano de dois m il e 
v inte. 

. . 
: ~e- ~ :_~ ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA DE SANTA LUZ 
D E 11 ll F. MARC O l>f: 2020. 

DEC RETA PONTO f',\ C'U I .. T A rJVO PHL O 
FALECl~lEJti: TO DI! U ,DIONJ:. r:uRk HI RA DOS 
SANTOS. 

O PRF.FE IT O M UN IC IPA L D E SA1''TA L UZ. ESTAl>O 00 1-lAlJI. o Sr. C H)EI .TON O A 

CUNI IA P IN I 11.!IR.CJ. nu uso de ~WlS a1ribui,ç,õcs le~a is c-,~nr~rid3$ pelo Lei Úl"~l\ nicn Municipnl ç, 

CON SIDE RA NDO o falecimenm <la .S4'n·l(l,1ra PuMic11 :\ fr mid1><d S n,. ILIJIONF. ,-~EIIRIURA DOS 

~"'ANTOS. ocorrido 110 dia J J de março d" carrenlL· : 

C O NSIDER ANDO Jamlx.1m. q u C" a foh•dtl" ('h.l umn p,ufiw.n il'f• wulclua, rc1.ip fm.<otÍvt·I. 1,•mlo p r cJw,I , , 

r,-IL• , ·t.111/c.v _çt.•r,·h;o.'f à educ r,l(,·iit> e.•~"' ,\ fµni<-ípi, , coma um lf1' lo : 

D ECRETA, 

An. I li>. f"ica decretado PON TO FA.CLT A T IVO pcJo fa lec imento da Proressom ILD IONE F E RREIRA 

DOS SAN TOS, oc,,1x.mte dt1 ctvgo eftrfro d~ Professora du Rt1de M1m/clpul, lnux/a na S~crerúrlu M tmlclpuf 

dc.•Etluc11<·,lo. 
Art . :?<" - PONTO F'ACLT .AT JVO de OI (um) dia {12/0J/2020) em todos os órgllo:i.t e repart ições do, 

,nuniclpio. exceio no.1 scn ·iços essenciais como saUde e limpe.;ia pública, os q uais funeionarilo em regime de 

sobre oviso. 

Art . 3 • _ Este Decrelo deverá st-r n.fi:oi:ado a partir desta data nos murais da5, Repar1ÍçÕC$ Públicas do rofc:r·ido, 

Mun icíp io. 

Registrc•se~ Publiq uc•sc e Cumpra-se. 

Prefeitu ra Municipa l de Sanu1 Luz. 12 de m arÇO de 2020. 

-ESTADO DO PIAU Í 
MUNICÍPIO OE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CN PJ: 06.772.859/0001-03 

A TA DE REGISTRO DE PR ÇOS Nº 008/2020 
PROCE SO ADMJN1STRATIVO Nº 022/2020 
PR.EGÀO PR.E ENClAL Nº O 1 0/2020 - RP 

Aos 11 (onze) dias do mês de março de 2020, a Prefeitura Municipal de São Raimundo 
Nonato - P I , localizada na a Rod. Presidente Jus.celino Kubitschek de Oliveira, S/N, na BR. 
020, CEP n º 64770-000, neste ato representado por Carmeli ta de Castro ilva, prefeita. 
municipal de São Raimundo Nonato, CPF: 342.329.073-00, residente e domiciliada na Rua 
Benedito Lopes, s/n, Brurro Cipó, S1!o Rrumundo onato - PI, EMPRESA - SERRANA. 
MOTOS LTDA inscrita com o CNPJ N" 03 .949.908/0001-34, localizada na Avenida Gerson 
Antunes de Macedo, 1500, Balrro Centro, São Raimundo Nonato - PI. representada nes.te ato 
por o Sr-. PauJo Robeno Moura da Silva, brasi leira., natural de Gravatã, portador- do CPF: 
868.801.874-04, RG Nº 4551281 SSP-PE nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 020/2017 e, subsidiariamente, a. 
Lei nº 8 .666/ 1993, e suas alterações, e , das demais normas leg ais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão para Registro de Preços nº 008/2020, 
consoante consta do Processo nº 022/2020 RESOLVE Registro de Preço para futura aquisição• 
parcelada de 04 (quatro) motocicletas 160 cilindradas para suprir as necessidades do 
município de São Raimundo Nonato-PI, conforme especificaçJlo constante no termo de 
referência (anex o T), observada as cl áusulas e condições abajxo estabelecidas, a especificação, 
o preço, os quantitativos e o fornecedor cJassificado na licitação supracitada, constituindo-se 
esta Ata em documento vinculativo e obrigttcional ás partes:, á luz. da legislaçilo que rege a. 
matéria. 

I.OOOB JETO 
1. 1 - O objeto desta Ata é o regi stro dos preços result.amcs das negociações oriundas do 
Pregão Presencial SRP nº 010/2020, nos termos do§ 4° do artigo 15 da Lei Federal n~ 
8666/93, Lei Federal nº 10.520/2002,Decreto Federal 7.892/20 13e Decreto Municipal nº 020 
de 20 17, com objetivo de dispon.ibi l iza.r o munjcípio de São Raimundo Nonato. Regi stro de 
Preço par-a futura aquisição parcelada de 04 (quatro) motocicletas 160 cilindradas para suprir 
as necessidades do município de São Raimundo N o nato-P, conforme descrito no termo de 
referência, a serem entregues parcel adamente, conforme o objeto e a necessidade da 
contratante, sendo obrigaçSio desta1 o controle sobre os preços dos produtos, mantendo a. 
equipe de controle devidamente inf ormada. sobre possiveis irregularidades. 
l.2 - A aquisição dos produtos objeto desta licitação será solicitada periodicamenle pela 
contratante, com anuência da equipe gerenciadora da Ata de RegisLro de Preços. ficando 
estabeleci d o que é obrigação da empresa entregar o produto, sem a cobrança de encargos, 
alugueres ou ônus, de qualquer natureza .. conforme a disposição dos lotes. itens e subi tens e . 
ainda indicações constantes das relações do anexo 1 deste edital. 
1.3 - O s bens deverão ser entregues~ após solicitação fonnal do setor responsável da 
contratante e ger-enciada pela omissilo Pennanente de Licitação de São Raimundo onato
PI. 
1.4- Desde a data da assinatura da (s) Ata (s) de Reg istro de Preços, a(s) delentora(s) se. 
o briga(m) a ad otar tod as e quaisquer providências q u e forem necessárias para assegurar o 
satisfatório fornecimento dos produtos objeto desta Ata~ de forma que.> em nenhuma hipótese . 
o abastecimen to d o almoxarifado sofra qualquer solução de descontinuidade. 

1.5- A contratante não se obriga a firmar as contratações que poderão advi r do Registro de 
Preços, ficando- lhe facultada a uti lização de oulrns meios, respei1ada a legislação relaúva às. 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
2. DA ADMINISTRAÇÃO DO PRESENTE DE REGISTRO DE PREÇOS 
2. 1. A Administração ou gerenciamento da presente ata caberá à Comissão Permanente de 
Licitação - CPL. 

3. DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECJMENTO 
3 .1- Da Solicitação: A contratante deverá emitir Ordens de Fornecimento (OF), ou 
instrumento equivalente, contendo quantidade, discriminação do objeto, preço unitário e total 
e prazo de forneci mento, e a ola de Empenho, ao detentor da Ata, depois de consulta 
form ulada à Comissão Permanente de Licitação - CPL, responsável pelo gerenciamento do
Sistema. 
3.2 - a Ordem de Fornecimento ou documento equivalente deverá está declarado a Do1ação 
Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional 
e o Elemento de Despesa. 
3.3- Do Fornecimento: De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos 
estabelecidos no Edital , entregará o material requisitado no prazo de 03(três) dias úteis, a. 
contar do Recebimenlo da OF e da Nota de Empenho. 

4. DO PREÇO , ESPECIFICAÇÃO 
4.1. Os preços ofertados, especificação, marca do produto, empresa e representante legal 
encontram- se anexos nesta ata. 

5.D0PR0D T O 
5.1. O objeto forneci do deverá estar em perfeitas condições de utilização/consumo, e em total 
conformidade com as especificações constantes do anexo I do edital de Pregão Presencial n~ 
010/2020- Sistema de Registro de Preços. 

6. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a Prefeirura Municipal de São Raimundo 
Nonato-PT, e a(s) Detentora(s), terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura 
desle instrumento, incluídos nesle prazo eventuais prorrogações, conforme o inciso m do§ 3~ 
do an. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.2 . A Empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escri to, seu 
eventual interesse na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 30(trinta) dias do término 
da vigência desta Ata. A ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo ao 
município de São Rai mundo Nonato, a seu exclusivo critério, de promover nova licitação, 
descabendo à del~ntora o direito a qualquer recurso ou indenização. 
6.3 . A Contratante, no atendimento do interesse público. fica assegurada o direito de exigir 
que a detentora, conforme o caso, prossiga na execução do ajuste, pelo período de até 90 
(novenla) dias, a fim de evitar brusca inlerrupção no fornecimento, caso esla Ala com força de, 
contrato não seja prorrogada, na forma do subitem acima. 

7. DO LOCAL, DO PRAZO DE ENTREGAE DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
OOOBJ.E:l'O 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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-ESTADO DO PIAUf 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ : 06.772.859/0001·03 

7 . 1 - Os Objetos deverão ser entregues periodicamente de acordo com as necessidades da 
contratante, em local indicado. condicionada ao aceite expresso de servidor desi gnado para o 
recebimento. rigorosamente de acordo com os termos pactuados. obedecendo ao cronograma. 
expedido pela Contratante. 
7 .2 - A autorização de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciativa da 
contratante, cabendo à mesma todos os atos burocráticos indispensáveis a uma regular 
administração, em comum acordo com os vencedores deste certame, formalizando por 
intermédio de Ordem de Fornecimento, quando a entrega for de uma só vez e ni!o houver 
obrigações futuras ou, ainda, por Nota de Empenho e Contrato individual nas hipóteses 
que se fizerem necessárias cláusulas que possam resguardar direitos e obrigações futuras. 
7 .3 - A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de 
Fornecimento. 
7 .4 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita em local designado pela contratante. 
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, ttibutos, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições 
indicadas pela equipe ou pessoa designada para recebimento. 
7.5 - O objeto desta licitação erá recebido provisoriamente, no local designado, para. 
verificação da conformidade do objeto com as condições, especificações e e,<igéncias do 
edital . 
7 .6 - Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a. 
data. o nome. o cargo e a assinatura do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
7 .7 -Constatadas irregularidades no objeto contratual , o Contratante poderá: 
7 .7 .1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em pane, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
7 .7 . 1. l Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a. 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação 
por escrito. mantidos o preço inicialmente contratado~ 
7 .7.2. Outro prazo podl.!rá ser acordado, desde que não restem prejuí.zos para a Administração. 
7 .8 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada. 

8. DO PAGAMENTO 
8 . 1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados da data 
de entrada do requerimento e fàtura/nota fiscal , devidamente atestada e recibo no setor de, 
compras da contratante. sob pena de assistir djrcito às verbas e atualização dos valores na. 
forma legal . 
8.2 . O s pagamentos serão realizadas através de depósito bancário na conta corrente da 
contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente, para 
que seja feito o critério correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscal ou 
nota fiscal/ fatura . 
8.3 . Para efeito de pagamento. a Contratada deverá apresentar além de e fatura/nota fiscal 
devidamente atestada. os documentos abaixo relacionados: 
a) Cenidllo Negativa de Débitos CND emitida pelo INSS. 
b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal , Municipal e Estadual. 

8.4 . - Nenhum pagamento será efetuado à icitante enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for impost~ em virtude de penalidade ou inadimplência,. sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o 
caso). 
8.5 . - Caso haja multa por inadimplemento contratual , será adoto.do o seguinte p1·ocedimento: 
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 
b) e o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, respondera 
o contTatado pela d.iferenç.a. 8. qual será descontada dos pa!:!:amentos eventualmente devidos: 
pela Administração, ou ainda. quando for o caso1 cobrada judicialmenle. 

9. DA AllTORlZAÇÃO PARA AQlllSIÇÃO E EMJSSÃO Dls NOTA DE EMl' ENHO 
9. 1 As solicitações do objeto serão efcLuadas pelo setor de corripras da. contratante,. 
responsável pela guarda e dispensação e a autorização para aquisição e emissão de empenho 
ficará a cargo do setor financeiro. 

10. DO CO TRATO 
10. 1. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas 

a firmar contratações de fornecimento, medianle autori7..açã.o da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL/PMSRNIPI, observadas as condições focadas neste instrumento, no Edital e 
as determinações contidas na legislação pertinente. 
10.2 O cont·raLo de fornecimento serã sempre representado pela Nota de Empenho, ow 
instrumento equivalente, e a sua celebração será fom1alizada pelo recebimento ou retirada. 
pela detentora da Ata de Registro de Preços . 
10.3 Aplica-se aos contratos de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto no 
Capitulo n1. da Lei Federal n .0 8 .666/93~ com suas respectivas alterações posteriores. no que 
couber. 

11. DAS CO DIÇÕES OE FORNECIMENTO 
11 . l Cada compra deverá ser efetuada mediante autorização do Setor de Compras dai 
Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato. 
11 .2 O(s) fomecedor(es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital de Pregão Presencial n ,º 
020/2020 - SRP. 
11.3 Será efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1 º do art. 65 da Lei nº 8 .666, de 1993 . 
1 1.4 Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registra.dos. o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas. custos e despesas em decorrência de danos 
ocomdos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando- se ainda por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuidas 
por força de lei , relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações; 
assumidas na ata de registro de preços. 

12. DAS PENALIDADES; 
12. l - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de registro de preços .. 
aceitar ou retirar a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração,. 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando- a a.s penalidades legal 
estabeleci da.~. 

12.2 o caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, ai 
Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as seguintes sanções: 
12.2 . 1. Advertência. 
12.2 .2 Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
conidos, uma vez comunicada oficialmente. 
12.2 .3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho. no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
conidos, contado da comunicação oficial. 
12.2.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com ai 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
12.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que scníi 
concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de São Raimundo onato. 
Estado do Piaui, pelos prejuízos resultantes e depoi de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subi tem anterior. 
12.4 - As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela contratante ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 
12.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei . 

13. READEQUAÇÃO DE PREÇOS 
13.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Registro, 
admitida a revisão quando houver desequi líbrio de equação econômico- financeiro inicial ài 
Ata, nos termos da legislação que rege a matéria . 
13.2- Durante o periodo de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados. ressalvados, entretanto, a possibilidade de revisão dos preços vigentes conforme 
previsão editalicia ou em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis 
à espécie. 
13.3 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargus do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento dos 
bens, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá ocorrer a repactuação do valor contratado e/ou registrado, evitando, 
contudo, solução de descontinuidade dos fornecimentos . ão haverá procedimento de revisão 
ou atualização em prazo inferir a 60 (sessenta) dias contados da publicação do Extrato. 
independente do motivo que possa ser alegado. 
13.4 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com. 
os preços de mercado. Independente de provocação da Comissão Pennanente de Licitação -
CPL/PMSRN/PI, no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, ai 

detentora obriga- se a comunicar a Comissão Permanente de Licitação - CPUPMSRNIPI o 
novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de oficio. 

14 - DA POSSJBILIDADE DE RENEGOCIAÇÃO DE PREÇOS 
14. l - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo no órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alí nea '"d" do inciso TT do caput do arL 65 da Lei nº 8 .666, de 1993 . 
14.2 - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzi r seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penal idade. 
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original . 
14.3 -Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fon1ecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para a · segura..r igual oportunidade de negociaçã.o . 
14.3 . 1. - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder ài 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção dai 
contratação mais vantajosa. 

15- RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
A Ata de Registro de Preços _poderá ser ,·escindida. nas hipóteses adiante descritas. 
15.1- Pela ADMJNISTRAÇAO, quando: 
15. 1. 1- a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
15. 1.2 - a detentora não formalizar contrato individual decorrente do Registro de Preços Ol.11 

não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar 
sua justificativa. 
15.1.3- a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de 
Preços; 
15. 1.4- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente deste 
instrumento de registro; 
15. 1.5- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e ai 

detentora não aceitar sua redução; 
15. 1.6- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 
Administração; 
15 . 1. 7- sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de 
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação. 
15.1.8 - a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 
anterior. serâ feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento ài 
Detentora, juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 
15.1.8.1- No caso de ser ignorado, inceno ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no DOM/PI, pelo menos por uma vez. considerando
se cancelado o preço registrado dez di as após a publicação. 
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Verba Volant ,
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15.1 .9 - Fica estabelecido que a detentora da ata deverá comunicar imediatamente a Comissão 
Pem1anente de Licitação - CPL qualquer alteração ocorrida no endereço, telefone, conta 
bancária e outras julgáveis necessárias para o recebimento de correspondência e outros 
documentos. 
15.2- Pela DETENTORA. quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejui:ws das 
sanções cabíveis. 
15.2 . 1- A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (Lrinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula séti ma, caso não aceitas as razões do pedido. 
15.2 .2- A rescisão ou suspensão do objeto com fundamento no artigo 78, inciso XV (por fato 
da contratante), da Lei nº 8666/93 deverá ser notificada expressamente a contratante, no prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias . 
15.3- A Admini stração, a seu c ritério, poderá convocar, pel a ordem, as demais licitantes 
classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ala de Registro de Preços, desde 
que concordem com o fornecimen to nas mesm as condições propostas pela(s) detentora(s). 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS; 
16.1- O compromisso de aquisição de bens s6 estará caracterizado mediante recebimento da, 
nota de empenho, contrato ou instrumento equival ente, decorrente da Ata de Registro de 
Preços. 
16.2 - Os preços registrados, nos termos do§ 4° do artigo 15 da Lei nº 8666/93, têm caráter 
orientativo (preço máximo). 
16.3- Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de ORDEM DE 
FORNECIMENTO e NOTA DE EMPENHO, protocoli zados ou enviados através de email Olll 

outra forma semelhante, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega. 
carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data. hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando- se sua cópia nos processos de liquidação e de 
requi sição. 
16.4- A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência d,. 

Ata de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme di sposição legal. 
16.5- Caso o fornecimento do objeto não corresponda às especificações edital!cias e desta 
Ata, serão rescindidos, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata. 
16.6- O preço a ser pago pela contratante será o vigente na data em que o pedido for entregue 
à detentora da Ata do S.R .P . independentemente da data de entrega do produto, ou de 
autorização de readequação através da Comissão Perrnanente de Licitação - CPL/PMSRN/PI. 
nesse intervalo de tempo. 
16.7- Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este 
deverá ser enviado peJo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente 
recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos os efeitos legais. 
16.8- A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Comissão Permanente de 
L icitação - CPL. toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 
16.09- As alterações contratuais obedecerão à Lei nº 8666/93, com al terações introduzidas 
pela Lei nº 8883/94 ou legislação que as vierem a substituir. 
16.10- Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido n,. 
sua proposta e aceito pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas no Código 
do Consumidor. 

16. 11 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P. é competente, por 
força de lei, o Foro da Comarca da Cidade de São Raimundo Nonato - Piaui , observadas as. 
disposições constantes do § 6° do artigo 32 da Lei nº 8666/93. 

ITEM 

São Raimundo Nonato-PI, 1 J de março de 2020. 

Cannelita de Castro Silva 
Prefeita Municipal - PI 

Paulo Sérgio de Negreiros 
Gerenciador do SRP 

SERRANA MOTOS LTDA 
CNPJ Nº 03 .949.908/0001-34 

e 
ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

EXTRATO DA A TA DE REG ISTRO DE PREÇO O 008/2020 

PREGÃO PRESE ClAL Nº 010/2020, REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE 04 (QUATRO) MOTOCICLETAS 160 CILINDRADAS PARA SUPRIR AS 

ECESSIDADES DO MVNlCÍPlO DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI. 

EMPRE.SA PARTICIPANTE: 

SERRANA MOTOS L TDA CNPJ O 03.949.908/000 1-34 

UNIT VENCEDOR 
DESCRIÇÃO QNT 

MOTOCICLETA: 2020/2020, 

MOTOR: 
Tipo: OHC, fonocilindrico 4 tempos, arrefecido a ar. 
Cilindrada: 162,7 cc 
Potência l.:hima: 14,9 cv a 8.000 rpm (Ga olina) / 
15, 1 cv a 8.000 rpm (Etanol) 
Torque Máximo: 1,40 kgf.m a 6.000 rpm (Gasolina) / 
1,54 kgf.m a 6.000 rpm (Etanol) 
Transmissão: 5 velocidades 
Sistema de Partida: Elé1rico 
Dillmctro x Curso: 57,3 x 63 ,0 111111 

Relaç-lio de Compressão: 9,5 : 1 
Sistema Aliment:,ção: Injeção Eletrônica PGM FI 
Combustível: Gasolina e/ou Etanol 
SlSTE IA ELETRlCO: 
Ignição: Eletrônica 
Bateria: 12V - 4 Ah 
Farol: 35/35W 
CAPACIDADE: 
Tanque de Combustível: 16, 1 li tros 
Óleo do Motor: 1,2 litro 
DIMENSÕ!lS: 
Comprimento x Largura x Altura: 2032 • 73 9 • 1087 
mm 
Distância entre eixos: 13 15 mm 
Distância mínima do solo: 196 mm 
Altura do assento: 790 mm 
Peso Seco: 117 kg 
CllA SI: 
Tipo: Diamond Frame 
Suspensão Dianteira/Curso: Garfo telescópico / 135 
mm 

Suspensão Trasei.ra/Curso: Dois amortecedores / 106 
mm 
Freio Dianteiro!Diilmetro: A disco / 240 mm 
Freio Trasei ro/Di:imelro: A tambor / I 30 mm 
Pneu Dianteiro: 80/100-18 
Pneu Traseiro: 100/80-18 
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UNID 

SERRANA 
MOTOS LTDA 
CNPJ 
N' 03.949.908/0001-34 

RS 11.395,00 

MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 010/2020 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO -
PI, após analisar a documentação relativa ao Pregão Presencial SRP Nº 
010/2020, RESOLVE HOMOLOGAR o procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
destinada a seleção de proposta mais vantajosa, visando objeto o registro de 
Preço para futura aquisição parcelada de 04 (quatro) motocicletas 160 
cilindradas para suprir as necessidades do município de São Raimundo Nonato
PI, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor das empresas: 01 - SERRANA 
MOTOS LIDA inscrita com o CNPJNº: 03.949.908/0001-34. 

São Raimundo Nonato-PI, 11 de março de 2020. 

Carmelita de Castro Silva 
Prefeita Municipal - PI 
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